
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2 2.558 

Disp6e sobre denorninaço de artria 
e dá outras providncias. 

O IPEFEITO DO MI]flICfPIO DA VITÓRIA DE SkffO ÀNTO. 

Faço saber que a Cnara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sanciono a presente Lei: 

Arb. l - Fica denominada de Rua SEEASTI.OIAJNDRO DE LI 
MA, a ruia nQ 05, situada na localidade conhecida por Malvinas, anexo 

Vila Redenço, neste Muiiic(pio. 

Arb. 2 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
mandar confeccionar as placas alusivas ao evento. 

Art. 32 - Esta Lei entrará eia vigor na data de sua publi 
caço, revogadas as disposiç6es em contrário. 

Vit5ria de Santo Ant.o, 03 de abril de 1995. 

EL 


